
 

 

 

402874 – ESCOLA S/3 S. PEDRO 

VILA REAL 

 

 
 

AVISO 
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ASSUNTO DESTINATÁRIOS 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR ALUNOS 

 

MENSAGEM 
 

 

Comunica-se aos alunos que pretendam usufruir de ação social escolar no próximo ano letivo, o 

seguinte: 

 

1 - TRANSPORTES ESCOLARES 

 

Está a decorrer durante o mês de maio o processo de candidatura à utilização de transportes escolares no 

ano letivo 2018-2019, pelo que os interessados deverão dirigir-se aos Serviços Administrativos. 

 

2 – SUBSÍDIO DE ESTUDO 

 

Durante o mês de maio decorrerá o processo de candidatura a subsídio de estudo para o próximo ano 

letivo, pelo que os interessados deverão adquirir os boletins de candidatura na Papelaria e entregá-los, 

devidamente preenchidos, nos Serviços Administrativos. 

Conjuntamente com os boletins de candidatura devem ser entregues os seguintes documentos: 

. Declaração da Segurança Social do escalão de abono de família; 

. Declaração da situação de desemprego, indicando o início, emitida pelo Centro de Emprego da zona de 

residência. 

 

 

 

 

 



 

3 – BOLSAS DE MÉRITO 

 

Os alunos que vão frequentar o Ensino Secundário poderão candidatar-se à Bolsa de Mérito, no prazo 

de 5 dias após a afixação das pautas do 3.º período, desde que satisfaçam duas condições: 

1. Estar em situação de poder beneficiar de subsídio de estudo, atribuído no âmbito da ação social 

escolar; 

2. Obter, no final do ano letivo, classificação que revele mérito: 

a) 9.º ano de escolaridade – classificação igual ou superior a nível 4; 

b) 10.º e 11.º anos de escolaridade – classificação igual ou superior a 14 valores. 

 

 

4 – DEVOLUÇÃO DE MANUAIS ESCOLARES 

  

Os alunos subsidiados que frequentam o 9.º e o 12.º anos deverão devolver, até ao dia 21 de junho, 

todos os manuais escolares das disciplinas não sujeitas a exame a que tiveram direito através do 

subsídio. 

Os manuais referentes às disciplinas sujeitas a exame deverão ser entregues até ao dia útil seguinte à 

realização do exame da 1ª fase. 

Note-se que, no caso dos alunos que completem o 12.º ano, a falta de restituição dos respetivos manuais 

nas devidas condições implica, de acordo com a legislação em vigor, a não emissão de certificados de 

habilitações ou diplomas de conclusão de ciclo, até que se verifique a restituição dos referidos manuais 

em bom estado de conservação, ou à respetiva compensação pecuniária. 

 

 

NOTA: Os alunos que pensam mudar de estabelecimento de ensino no próximo ano letivo, devem 

apresentar o seu pedido nesta Escola, pois este acompanhará o seu processo escolar no momento da 

transferência. 

 

 

 

A Presidente da CAP, 

 

__________________ 
(Rita Mendes) 


